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Ação Penal 
Ação Penal é o Direito de pedir ao judiciário a aplicação da lei ao caso concreto, sendo ação penal espécie do gênero da ação.

Carnelluti, diz que o ponto de vista que se consolidava cada vez mais, o qual considerava verdadeiro, era o de que o “direito subjetivo processual, ao qual se costuma chamar de ação ou direito de ação, é um direito subjetivo público, que pertence a parte, não frente a seu adversário, senão frente ao juiz, sendo que a este compete o dever de fazer tudo quanto é necessário para se pronunciar sobre a demanda, propondo-lhe uma sentença justa.”
A Ação Penal que se iniciará com o recebimento da denúncia ou queixa pode ser pública ou privada. A divisão baseia-se na titularidade da iniciativa da ação de modo que o titular foi o Ministério Público (MP), a ação será pública e se o titular ou ofendido ou seu representante legal, a ação penal, será privada.

Logo, a ação penal é:
a) Um direito autônomo, que não se confunde com direito material, que se pretende tutelar;

b) Um direito abstrato, que independe do resultado final do processo;

c) Um direito subjetivo, pois o titular pode exigir do Estado-Juiz a prestação jurisdicional;

d) Um direito público, pois a atividade jurisdicional que se pretende provocar é de natureza pública.

Condições para uma Ação Penal

Para que o Estado possa conhecer e julgar a pretensão deduzida em juízo, será preciso que aquele que invoca o seu direito subjetivo à tutela jurisdicional preencha determinada condições sem as quais a ação se reconhecerá nati morta, ou seja, embora já exercitada, não conseguirá alcançar a sua finalidade, pois perecerá logo após o seu exercício. O artigo 395, II, CCP, com a nova redação que lhe foi conferida pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008, assevera que a denúncia ou queixa será rejeitada quanto falta pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal.


Assim, são condições necessárias ao regular exercício do direito de ação de natureza penal: 

a) Legitimidade das partes;

b) Interesse de agir;

c) Possibilidade jurídica do pedido; 

d) Justa causa.

Tipos de Ação Penal 

A doutrina costuma proceder à classificação das ações tendo em vista o tipo de provimento jurisdicional pedido pelo autor, quando do exercício do direito de ação. 

Essa forma de classificação das ações parte do pressuposto de que, se toda ação implica determinado pedido de provimento jurisdicional, e, ainda mais, se entre as ações é possível estabelecer diferenças exatamente na medida da distinção entre os provimentos pedidos em juízo, é justificável classificá-las de acordo com esse critério.

Quadro das ações


Princípios Gerais da Ação Penal 

A ação penal pública incondicionada rege-se pelos seguintes princípios:

· Legitimidade ou Obrigatoriedade (art. 28 CPP): Estando presentes as provas da existência do crime e indícios de autoria, o Ministério Público é obrigado a ofertar a denúncia ( art. 24, caput, CPP). O promotor de justiça, presentes as condições necessária à propositura da ação, não possui qualquer discricionalidade, devendo ofertar a denúncia. Sob esse prisma, o arquivamento do inquérito policial depende de prévio requerimento motivo. Todavia, esse princípio sofre mitigação com o advento da Lei nº 9.099/95 que em seu art. 76 permitiu ao MP, nos casos de infrações de menor potencial ofensivo, propor transação penal ao invés de oferecer a denúncia.
· Indisponibilidade (arts.42,385 e 576, todos do CPP): O MP não pode dispor da ação penal, de modo que não lhe é permitido abrir mão da ação, de modo que uma vez instaurada não poderá dela desistir. Assim, uma vez ofertada à denúncia, não mais se admite a desistência da ação penal pelo MP (art. 42 CPP). Este princípio sofre mitigação com a possibilidade de aplicação da suspensão condicional do processo, proposta pelo MP após ofertar a denúncia (art. 89, Lei º9.099/95).
· Divisíbilidade (art. 48 CPP): No sentido de que a ação penal pública pode ser desmembrada, possibilitando que o MP deixe de indiciar um dos investigados, quando não existam maiores evidências de sua participação no fato criminoso, permitindo que posteriormente venha oferecer aditamento da denúncia para incluir os co-autores ou partícipes do crime, ou então, se já que o co-autor da infração, até o momento não identificado, seja processado pelo mesmo fato, sendo ofertada outra denúncia contra este. Este é o entendimento dominante no STF (HC 10.356, rel. min. Ricardo Lewandowski, DJ 19/10/2010).
· Oficialidade (art. 792 CPP): Significa que cabe a um órgão oficial do Estado, promover, privativamente, a ação penal pública. Esse órgão é exatamente o MP (art 129, I CF).
· Intranscendência: A ação penal não pode ir além da pessoa que cometeu o delito, só podendo ser ajuizada contra os autores da infração penal, não podendo abranger seus sucessores ou familiares.
Ação Penal Incondicionada e seus artigos (Base legal)

Ação penal pública incondicionada é a ação penal pública cujo exercício não se subordina a qualquer requisito. Não depende, portanto, de prévia manifestação de qualquer pessoa para ser iniciada. Independe da vontade da vítima, ou seja, é o órgão do Estado-Administração, representado por Promotores e Procuradores, que pede a providência jurisdicional de aplicação da lei penal (pretensão punitiva).

Ex.: art. 121, CP, o MP é titular da ação penal. Esta modalidade de ação exige princípios, dos quais o da Oficialidade diz que o titular da Ação Penal Pública é do Ministério Público.
Como matéria de direito penal, a ação penal está prevista no Código Penal (arts.100 ao 106) e no código de processo penal (arts. 24 ao 62), ambos com as peculiaridades que lhes competem, além de que todos estes artigos tem como embasamento a Constituição Federal em seu art.5º.
Ministério Público e a Ação Penal Pública Incondicionada - Denúncia
No imaginário coletivo, a imagem mais forte que se tem do MP é a de órgão acusador. Talvez porque a criminal tenha sido a primeira área de atuação do MP, e também porque, por determinação Constitucional, somente os integrantes dos Mps Estadual e Federal cada um em sua esfera de atribuições, é que poder ser autores de uma ação penal pública. Mas raramente o oferecimento da denuncia, que é a peça que dá origem à ação penal pública, é ato simples.
Ele é consequência de uma série de atos anteriores, que envolve, às vezes, um processo demorado de investigação, com a participação, inclusive em alguns casos, de outras instruções (Policia Federal, INSS, Receita Federal, Banco Central).

Investigação Criminal no MPF
Na área penal, a atuação dos procuradores se inicia com a chegada à Procuradoria de representação noticiando a ocorrência de fatos em que se vislumbre a ocorrência de crimes. Essas representações podem originar-se de qualquer cidadão que tenha tido conhecimento do fato ou ser enviadas por órgão da administração federal (por exemplos, autuações feitas pela Receita Federal, processo administrativo do Banco Central). Serão autuadas como peças informação.

Se o procurador a quem for distribuído o feito entender que o caso é de arquivamento, porque não há elementos que justifiquem a apuração, ele deverá comunicar essa decisão à 2º Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, que é o órgão institucional de fiscalização de autuação dos procuradores na área criminal. A pessoa física ou jurídica que fez a denuncia será informada do arquivamento e terá, então o prazo de 20 dias para apresentar recurso perante a 2º Câmara. Mas no caso o procurador entende que os fatos noticiados são consistentes e merecem apuração, ele editará portaria para determinara instauração de um Procedimento Investigatório Criminal – PIC, determinando em seguida as diligências necessárias (poderá marcar depoimento das pessoas envolvidas, requisitar documentos e informações ou esclarecimentos) O prazo para conclusão dessa investigação, que se efetue no âmbito interno do MPF, é de 30 dias, ao final do qual, se necessário prorrogação,  o procurador deverá estar autorizado pela 2ª Câmara.
Quando for necessário investigação pela Policia Federal, o MPF solicitará abertura de inquérito policial, cujo prazo, a partir daí, será controlado por um juiz federal.  A outra situação é quando a PF tem o conhecimento do fato lavra a ocorrência, instaura o inquérito policial e envia os autos à Justiça Federal que, por sua vez, abre vista ao MP. O objetivo dessa vista é dar oportunidade pela acusação, de ter ciência e controle do que  está sendo apurada, para que sejam colhidos todos os elementos necessários à posterior elaboração da denuncia.
O MPF só denuncia alguém por crime quando considera que a investigação conseguiu  colher informações e dados que apontam para a materialidade (se o fato constitui mesmo crime e qual seria esse crime) e autoria (quem o teria cometido). O juiz, ao receber a denuncia, dá inicio à ação penal. Se ele rejeitá-la, o procurador poderá recorrer ao Tribunal Regional Federal.                         

Representação
É toda a noticia de irregularidade que é levada ao conhecimento do MP. Qualquer cidadão pode representar ao MPF, podendo fazê-lo por escrito ou prestando depoimento pessoal na própria Procuradoria. Mas também as pessoas jurídicas, entidade privadas, entidades de classe, associações civis ou órgão da administração pública podem noticiar irregularidade para que o MP investigue, isso se chama representação.
Prazo para oferecimento da Denúncia

O prazo para oferecimento da denúncia, em regra,  é de 15 dias quando o réu estiver solto e de 5 dias se o réu estiver preso.


Se o Promotor perder o prazo, nada impede que o mesmo ofereça a denúncia fora do prazo. Caso ocorra a inércia do MP, o ofendido ou o seu representante legal,poderão propor a ação penal privada subsidiária da pública.
Prescrição 
A Prescrição do crime gera inutilidade da ação penal e por isso a rejeição da peça inaugural .A prescrição é uma causa extintiva de punibilidade prevista no artº 107, inciso IV do CP ; Ela é a perda do poder punitivo do estado em razão de não ter exercido esse direito/ dever no tempo certo para fazê-lo . A prescrição pode ocorrer antes de iniciar a ação penal, depois de sentença condenatória recorrível ou no curso da ação, sendo ela pública ou priva . 

No artº 109 do CP está prevista a regra geral sobre os prazos prescricionais, a qual deve seraplicada tanto nos casos de ação penal pública como na Privada em todas as modalidades .Não se pode confundir Prescrição com a decadência do direito de queixa que ocorre quando a vítima ou seu representante legal não ofertam a peça acusatória, no prazo de 06 ( seis) meses. A prescrição pode ser percebida como uma forma de limitar o exercício do estado que tem o Ius Puniendi ( direito de punir ) ; O estado não pode se utilizar desse exercício a qualquer momento, sob pena de causar uma enorme insegurança jurídica. Além disso, se dentre as funções da pena está o de retribuir o mal causado pelo crime, não seria plausível punir alguém por algo que sequer lembra haver cometido. A prescrição existe como uma forma de castigar o estado, em razão de ter agido de forma descompromissada no momento da apuração e punição do delito.
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